[bookmark: _GoBack]PROJETO DE LEI Nº 062 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2018.

Autoriza o Poder Executivo a realizar abertura de crédito adicional especial no orçamento corrente no valor de R$ 74.200,06 (setenta e quatro mil e duzentos reais e seis centavos). 


Art. 1º Autoriza o Poder Executivo a realizar abertura de Crédito Adicional Especial no orçamento corrente com as seguintes codificações e classificações:

06 – Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Habitação
01 – Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Habitação
16 – Habitação 
482 – Habitação Urbana
0092 – Política Habitacional
1.125 – Implantação de Loteamento Popular
4.4.90.61.00.00 – Aquisição de Imóveis
R$ 74.200,06 (recurso 1078-Fundo Patrimonial)
Total: R$ 74.200,06 (setenta e quatro mil e duzentos reais e seis centavos).

Art. 2º Servirá de recurso para a cobertura do Crédito aberto pelo artigo anterior:

I – o superávit do recurso 1078-Fundo Patrimonial, no valor de R$ 72.642,23 (setenta e dois mil seiscentos e quarenta e dois reais e vinte e três centavos); 

II – o excesso de arrecadação do recurso 1078-Fundo Patrimonial, no valor de R$ 1.557,83 (um mil quinhentos e cinquenta e sete reais e oitenta e três centavos).
Total: R$ 74.200,06 (setenta e quatro mil e duzentos reais e seis centavos).

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.


    GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 28 DE NOVEMBRO DE 2018.


MARCO AURÉLIO ECKERT                                                                                                                         	      Prefeito Municipal









Ofício nº PMSS 338/2018                                Salvador do Sul, 28 de novembro de 2018.

Excelentíssimo Senhor 
Vereador ROSEMAR ORTH 
D.D. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
SALVADOR DO SUL/RS

Assunto: Apresentação do Projeto de Lei Nº 062/2018.
	
Senhor Presidente,
Dirigimo-nos a essa Colenda Câmara de Vereadores para apresentar o Projeto de Lei nº 062/2018, o qual autoriza a abertura de crédito adicional especial no orçamento corrente no valor de R$ 74.200,06 (setenta e quatro mil e duzentos reais e seis centavos).

Justificamos a apresentação deste Projeto de Lei, em virtude da necessidade de inclusão da dotação orçamentária descrita no artigo 1º, uma vez que, o Município dispõe de recursos financeiros oriundos da venda de bens móveis e decidiu pela utilização para pagamento da aquisição da área de terras destinada à Implantação de Distrito Industrial e Loteamento Popular.

Cabe salientar que a Lei de Responsabilidade Fiscal prevê a aplicação da receita derivada da alienação de bens que integram o patrimônio público apenas na aquisição de bens móveis e imóveis (despesas de capital) e utilizando o recurso do Fundo Patrimonial na aquisição da referida área de terras, estará cumprindo a legislação federal.

A meta “– Implantação de Loteamento Popular” já consta nas peças orçamentárias em vigor. Necessitamos a inclusão de dotação orçamentária vinculada ao recurso 1078-Fundo Patrimonial, razão pela qual estamos apresentando o presente Projeto de Lei propondo a abertura do respectivo crédito adicional especial.

Na expectativa de contar com o apoio desse Legislativo na aprovação deste Projeto de Lei, subscrevemo-nos,

 Atenciosamente.


   MARCO AURÉLIO ECKERT                                                                                                                          Prefeito Municipal


DEMONSTRATIVO DE COMPROVAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE SUPERÁVIT FINANCEIRO E EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DO RECURSO 1078-FUNDO PATRIMONIAL




Projeto de Lei: 062/2018

Abertura de crédito especial, sendo R$ 72.642,23 por superávit financeiro e R$ 1.557,83 por excesso de arrecadação, ambos do recurso 1078-Fundo Patrimonial.



Superávit Financeiro
1) Superávit apurado para o exercício de 2018 = R$ 72.642,23
Saldo em 31.12.2016 = R$ 61.364,28
( + ) Receitas = R$ 183,02
( - ) Despesa empenhada = R$ 863,00
Saldo em 31.12.2017 = R$ 60.684,30
(+) Anulação de empenhos de restos a pagar = R$ 11.957,93
(=) Saldo em 28.11.2018 = R$ 72.642,23
2) Valor utilizado e comprometido no exercício de 2018 = R$ 0,00
3) Saldo do superávit = R$ 72.642,23

Excesso de arrecadação
1) Valor orçado para o exercício de 2018 = R$ 0,00
2) Valor arrecadado no exercício = R$ 1.557,83
3) Excesso de arrecadação (2-1) = R$ 1.557,83



                                                                 Salvador do Sul, 28 de novembro de 2018.





SOLANGE SCHUTZ ALTEVOGT
Contadora CRC 081974/O-6



